
LEI MUNICIPAL Nº 3451
Autoriza a abertura de credito suplementar no valor 
de Cr$ 511.000,000 no Orçamento do Município

SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a abrir um Crédito 
Suplementar  no  valor  de  Cr$  511.000.000  (  quinhentos  e  onze 
milhões de cruzeiros ) no Orçamento do Município de Carazinho 
para reforço

Art.  2º  -  Servirá  de  recurso  para  cobertura  do  crédito 
aberto pelo artigo anterior a arrecadaçπo a maior do corrente 
exercício.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 14 DE NOVEMBRO DE 
1984.

a)SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER 
Prefeito  Municipal
a)LUIZ ANTONIO DA LUZ

Secretário
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